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 Decreto n.º 4/2008
de 25 de Fevereiro

A Junta de Freguesia da Amareleja solicitou a exclusão 
do regime florestal parcial de uma área de 114 ha per-
tencente ao perímetro florestal das Ferrarias, o qual foi 
constituído por Decreto de 30 de Junho de 1960, publicado 
no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 151, de 30 de Junho 
de 1960.

O terreno é propriedade da Junta de Freguesia da Ama-
releja, do concelho de Moura, e destina -se à implantação 
da central fotovoltaica de Moura, havendo a necessidade 
de proceder à alteração do uso actual do solo, o qual é 
florestal e se enquadra no disposto na parte VI, artigo 25.º, 
do Decreto de 24 de Dezembro de 1901, publicado no 
Diário do Governo, n.º 296, de 31 de Dezembro de 1901, 
e respectiva legislação complementar.

Como compensação da área que é excluída do regime 
florestal parcial, será submetida ao regime florestal parcial, 
nos termos da legislação em vigor, uma parcela de terreno 
localizada no concelho de Moura, de dimensão no mínimo 
igual à área ocupada pela central fotovoltaica de Moura.

Foram consultados a Direcção -Geral dos Recursos Flo-
restais, a Direcção Regional de Agricultura e Pescas do 
Alentejo, o Instituto da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, a Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo e a Câmara Municipal 
de Moura, tendo todas estas entidades emitido parecer 
favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual foi 
submetida por Decreto de 30 de Junho de 1960, a área de 
114 ha pertencente ao perímetro florestal das Ferrarias, 
situada na freguesia da Amareleja, conforme planta em 
anexo ao presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 — A área identificada no número anterior é proprie-
dade da Junta de Freguesia da Amareleja e destina -se a 
viabilizar a implantação da central fotovoltaica de Moura.

Artigo 2.º
Medidas a adoptar

1 — A retirada do material lenhoso existente na parcela 
de terreno referida no artigo anterior só será concretizada 
após a Direcção -Geral dos Recursos Florestais proceder à 
sua venda e repartição das respectivas receitas, nos termos 
previstos por lei.

2 — O proprietário da central fotovoltaica de Moura 
é responsável pelo cumprimento de todas as medidas e 
acções previstas na legislação em vigor relativa ao Sis-
tema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, 
e por todos os trabalhos daí decorrentes, em toda a zona 
envolvente da central e infra -estruturas associadas.

3 — Caso não se venha a concretizar o uso referido no 
n.º 2 do artigo anterior, no prazo de dois anos a partir da 
data da publicação do presente decreto, a área em causa é 
novamente incluída no perímetro florestal das Ferrarias e 
como tal submetida a regime florestal parcial.

Artigo 3.º
Submissão a regime florestal

Como compensação da área de 114 ha agora excluída 
do regime florestal parcial, é submetida ao regime florestal 
parcial, nos termos da legislação em vigor, uma parcela 
de terreno localizada no concelho de Moura, de dimensão 
no mínimo igual à área ocupada pela central fotovoltaica 
de Moura.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Janeiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia — Rui 
Nobre Gonçalves.

Assinado em 12 de Fevereiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 13 de Fevereiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

  

 Portaria n.º 205/2008
de 25 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo 
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de São Vicente e anexas (processo n.º 4804 -DGRF) e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca 
O Pisco, com o número de identificação fiscal 507960351 e 
sede no Edifício da Antiga Escola — EN 352, 6005 -270 São 
Vicente da Beira, pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
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de São Vicente da Beira, município de Castelo Branco, 
com a área de 3329 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 5 % relativamente aos caçadores referidos na alínea b) 
do citado artigo 15.º;

c) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 5 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 206/2008

de 25 de Fevereiro

Considerando a importância socioeconómica e turística 
que os recursos aquícolas do rio Olo têm na região;

Dado que o elevado número de praticantes da pesca 
desportiva existentes na região e a intensa procura do rio 
Olo para a prática desta actividade têm contribuído, nos 
últimos anos, para uma acentuada diminuição dos efectivos 
populacionais de salmonídeos neste curso de água;

Atendendo à necessidade de promover o ordenamento 
aquícola do rio Olo, conciliando a protecção dos recursos 

aquícolas com a actividade da pesca, através da introdução 
de normas específicas de gestão:

Com fundamento nas bases IV, XXIX e XXXIII da Lei 
n.º 2097, de 6 de Junho de 1959, e dos artigos 5.º e 84.º 
do Decreto n.º 44 623, de 10 de Outubro de 1962:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É criada uma zona de pesca reservada em todo o 
curso do rio Olo e seus afluentes, desde a sua nascente, no 
lugar de Meroicinhas, freguesia de Lamas de Olo, concelho 
de Vila Real, até à sua confluência com o rio Tâmega, a 
jusante da Ponte de Souto, freguesias de Fridão e de Vila 
Chã do Marão, concelho de Amarante, numa extensão de 
cerca de 43 700 m.

2.º A zona de pesca reservada ora constituída rege -se 
pelo Regulamento publicado em anexo a este diploma e 
que dele faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Feve-
reiro de 2008.

ANEXO

Regulamento da Zona de Pesca Reservada do Rio Olo

1 — Durante o exercício da pesca, os pescadores despor-
tivos devem fazer -se sempre acompanhar dos documentos 
a seguir indicados e dos demais que venham a ser exigidos 
por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca desportiva territorialmente vá-
lida;

b) Licença especial para o(s) troço(s) da Zona de Pesca 
Reservada do Rio Olo onde pretende pescar;

c) Bilhete de identidade ou passaporte.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca sem serem 
possuidores da necessária licença especial são considerados 
sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção -Geral dos 
Recursos Florestais:

a) As espécies aquícolas que podem ser capturadas, 
respectivos períodos de pesca e dimensões mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espécie a 
capturar por dia e por pescador e ou troço;

c) Os métodos de pesca e os iscos autorizados;
d) O número máximo de licenças especiais a atribuir 

para cada troço e os respectivos preços;
e) Os locais onde são emitidas as licenças especiais;
f) O número máximo de lotes por troço e a distância 

mínima entre eles;
g) As zonas de protecção onde a pesca é proibida;
h) Os troços de rio onde se pode praticar a pesca com 

e sem morte.

4 — Só é permitida a pesca desportiva com cana.
5 — Cada pescador não pode utilizar simultaneamente 

mais de uma cana.
6 — É proibido transportar nas embarcações, reter nas 

margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes dos legal-
mente autorizados.

7 — A Direcção -Geral dos Recursos Florestais poderá 
autorizar nesta zona a realização das provas de pesca des-
portiva que entender convenientes, sendo os respectivos 
regulamentos aprovados por esta Direcção -Geral e as mes-
mas tornadas públicas através de edital.




